
• Subpmeticador-Geral da E30.11013 Nacional

-Procurador da Fazenda Nacional de I' Categoria

- Procurador aa Fazenda Nacional de 2. Categoria

• Procurador da parando Nacional de Categoria Especial

• Procurador da Fazenda Nacional de I . Categona

nocurador da Fazenda Nacional de 2' Categoria

- ~latente Jurídico, Clame A

- Assistente Juddico. Classe

• Malmente Jurfdico. Classes C e D

- ~WORM Torrifico Oc Categoria Especial

• Assisienie Judaico de E empena

• Ambiente Juddico de 2.Categona
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DIÁRIO OFICIALN? 101 SEGUNDA-FEIRA, 30 MAI 1994

ANEXO 171

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - ACU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-11 0,65

GT-III 0,40

GT-IV 0.30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo dei vo de Advogado da União de Categoria Especial

SEÇÃO 1	 7871

MdD7 DA PROVI SDRIA co, 012, DE 27 DE MAIO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União crédito extraordinário, para
os fins que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com 00 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), ern favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, credito extraordinário até o limite de
CR$ 9.388.099.000,00 (nove 'Andes, trezentos e oitenta c oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo como proporção
indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

ANEXO IV	 Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta de Reservada Contingência, conforme Anexo Il desta Medida Provisória.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

43000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	 NTIOADES SUPERVISIONADAS
43201 - SUPERINTENDENCIA 00 DESENVOUINENTO 00 nonoESTE
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An. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito
'
 fica alterada a receita da

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

An. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°486, de
29 de abril de 1994.

An. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasfiia, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras

CRIDIM FXD11..110.910

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
00013
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ANEXO	 2.7.:

D/STRIBUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS CO GCVERNC
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALERD

Alagoas 	 	 4,421
Banza 	 	 18,00%
Ceará 	 	 18,004
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MEDIDA PROVISORIA N9 013, DE 27 DE MAIO DE 1904

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crádito,
Cambio c Seguro, ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários, e d5 outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1° O Imposto sobre Operações de Crédito. Cambio c Seguro, ou relativas a Títulos
e Valores Mobiliários será cobrado à afim= máxima de 1,5%, ao dia, sobre o valor das operações de
crédito e relativas a títulos e valores mobtliários.

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste
artigo, poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das políticas mona:ars , e
fiscal.

Art. 2° Considera-se valor da operação;

1- nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da obngaçao. ou
sua colocação à disposição do interessado;

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários.

a) o valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação;

In o valor do pagamento para a liquidação das Operações referidas na alínea anterior.
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos. respectivamente. em quantidade de
Unidade fiscal de Referência - UFIR diária.

§ 1° Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de titulos e valores mobiliários os
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, atualrzados
lelivariação acumulada da UF1R diária no período.

§ 2° O disposto no inciso II, alínea "a", aplica-se. inclusive, às operações de
financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias. de futuros e assemelhadas

Art. 3° São contribuintes do imposto:

I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2°, inciso 1;

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações financeiras,
na hipótese prevista no art. 2°, inciso li, alínea "a";

Til - as instituições financeiras e demais insfituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2°, inciso II. alínea "b".

Art. 4° O imposto de que trata o art. 2'. inciso 11. aboca "a". será excluído da base de
calculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com Muros e valores
mobiliados, excetuadas as ar:Mações a que se relera o § 4° do arr. 21 da Lei n" 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

Art. 5° O Imposto sobre Operações de Credito. Cambas e Seguro. ou relativas a Tftulos e
Valores Mobiliários -10F. incidente sobre operações de cámbio será cobrados alíquota de 2505 sobre o
valor de liquidação da operação cambial.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alfquou lixada neste
artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária. eambial e focal.

Art. 6° São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os compradores
ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a Iransterenem tinancerra para ou do
exterior, respectivamente

Parágrafo único. As insiituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis pela
retenção e recothimento do imposto.

An. 7° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provlsória.

An. 8° Ficam convalidados os aros ondeados com base na Medida Pari sina re' 487. de
29 de abril de 1994.

An. 9° Esia Medida Provisória anua em vigorou data de sua publicação.

An. 10. Ficam revogados o ali, 18 da Lei n" 8.088. de 31 de outubro de 1990. e, em
relação ao imposto de que trata esta Medida Provisória, as isenções prevotas no art. 14 da Leoa' 8.313,
de 23 de dezembro de 1991. no § 2° do aro, 21 da Lei n" 8.383, de 1991, e no art. 16 da Lei n' 8.668. de
25 de junho de 1993.

Brasflia, 27 de	 goto	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricuperu

MEDIDA PROVI:1;5Ni/, 59 014, DE 27 DE ',AI, P/' 1994

Altera a redação do ari 3° da Lei n°4.491. de 21 de
novembro de 1964. que "Altera disposições da Lei n°
3.780. de 12 de julho de 1960 (Plano de
Reclassificação), relativas as séries de classes de
Impressor, Encadernador. Mestre e Tácmco de Artes
Ordficasr 45 outras providénmm."

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, camada atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 O art. 3° da Lei 004.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Are. 3° A produção dos servidores da Imprensa Nacional será constitufda de pane fixa,
com tarefa mínima da 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas, e da parte
suplementar, que será paga com base no excesso da produção diária obrigatória, até o limite
máximo da média da área gráfica."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 488. de
29 de abril de 1994.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Brasflia. 27 de maio	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dapeyrat Martins

MEDIDA PROVISÓDI; NO 532, 7,E 27 DE MAIO DE 1994

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 ti,
julho de 1993. que dispõe sobre a extinção do Institutc
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS.

Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Art. I° O art. 3° da Lei 000.619, de 27 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação.

"Art. 3°

§ 1° A execução orçamentaria do INAMPS. relativa à programação constante da Lei n°
8.652, de 29 de abril de 1993, fica, a partir da datada sua extinção. subo responsabilidade da
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde.

92' Fica a Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde autorizada, na forma da lei, a
realizar todos os atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para o
INAMPS na Lei Orçamentária vigente.

§ 3° Os eventuais créditos adicionais relativos h. programação do INAMPS senão
concretizados com base na classificação institucional da Lei 000.652, de 1993.

§4' Os créditos suplementares, que forem autorizados nos termos do parágrafo anterior,
observarão os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei n°
8.652, de 1993.

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 489, de
29 de abril de 1994.

Art 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data danos publicação.

13rasilia, 27 de maio	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Santillo
Beni Veras
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA 1157 liv, DE 27 DE MAIO DE 1004

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694,
de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual
de 1994 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1° Os dispositivos a seguir, da Lei rt° 8.694, de 12 de agosto do 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Constituem prioridades da administração pública federal, além da sua
orientação básica de proceder ao ajuste fiscal, as de eliminar o déficit público, de combater a
inflação, o desemprego. a pobreza na fome:

"Art. 16. 	

§ 2° Os valores expressos na forma deste artigo serão corrigidos para preços médios de
1994, pelo Congresso Nacional, erro conjunto com o Poder Executivo, quando da aprovação do
projeto de lei pelo Congresso Nacional, peto quociente entre o valor mádio estimado para 1994 e
o valor observado em abril de 1993. do Indica Geral de Preços Disponibilidade Interna, da
Fundação Getúlio Vargas."

"Art. 25 	
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